
PAt.lDOEFMRO§
Gobinete do Prefeito

LEI MT]IUCIPAL N' 1.90E/2023

A PREFEITA MUMCIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, fa. saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprovou e ela sanciona a segúnte Lei:

Art. I o Fica autorizado o Poder Executivo a criar o "Albergue Municipal", em caniter de acolhimento

provisório, para prestar apoio a pessoas em situação de lulnerabilidade social, tais como:

I- Pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono;

II- Migração e ausência de residência;

m- Pessoas em trânsito e sem condições de auto sustento.

Art 2o O Albergue Municipal deverá estar ligado diretamente a Secretaria Mrmicipal de Assistência

Social.

Art. 3o As secretarias responsriveis pelo acolhimento desses indivíduos deverão efetuar um cadastro

prévio, pma verificar a quantidade de pessoas usurárias deste serviço e quais são as demandas diririas.

Art. 40 0 Albergue Mmicipal firncionaní somente no período notumo, onde os indivíduos serão

acolhidos e terão direito a higiene pessoal, jantff e café da manhã.

AÍ. 5" O Albergue Municipal terá um horiirio de entrada e um horário de saída, paÍa manter a ordem

do estabelecimento.

Art. 60 Cada pessoa acolhida passará por triagem para verificação de documentos e quem estiver sem

a sua documentação, será acolhido e encamiúado para os órgãos responsáveis para emissão

mesmos.

DrsPÓE SOBRE A AUTORTZAÇÃO PARA
CRIAÇÃO DE AMALBERGW MUNICIPALNO
MUNICÍHO DE PAA DOS FERROS/RN E DÁ
OATRAS PROWDÊNCIAS.
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Art ?". As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentarias

próprias, suplementadas se necessário

Art.l2o. Esta Lei entra em vigor 180 dias após a publicação.

Gabinete da Prcfeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 13 de abril de

2023.
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